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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

Pregão  Nº. 38 /2024  
Processo Administrativo n° 44 /2024  

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO E INSTRUMENTAIS PARA USO ODONTOLOGICO NAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO , conforme quantidades 
estimadas e especificações constantes nos Anexos, que integram o presente 
edital. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08:00  horas do dia 22 de julho de 
2024  
INÍCIO DA DISPUTA: às 08:30  horas do dia 22 de julho de 2024 . 
 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser adquiridas na 
Avenida Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 3461-8000 – Departamento de 
Compras e Licitações, ou através do site www.faxinal.pr.gov.br. 
      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 02 de julho de 2024 . 
 

RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 

 
 

 
 
 
 

 

 
 
 

ANO MMXXIV FAXINAL, 02 de julho, de 2024 EDIÇÃO 1.449/2024 

  DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 
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  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA Nº  240/2024 

 

O Senhor YLSON 

ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

Revogar a partir 

de 01 de julho de 2024 a Portaria nº 089/2024 que cita a designação 

da Professora Vanderli Rafael de Lima para prestar serviços 

extraordinários 20 horas semanais por tempo determinado para 

substituição de professor no Centro Municipal de Educação Infantil 

Alair Lourdes Fernandes. 

A revogação se dá 

devido ao retorno da professora afastada a suas atividades laborais. 

 
Gabinete do 

Prefeito Municipal de Faxinal (PR), em 01 de julho de 2024. 

 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO N.º 11.922/2024 

 

SUMULA: Dispõe sobre Progressão Funcional Vertical. 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município 

de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em 
especial as contidas na Lei Municipal  1.715/2013 (Estatuto e Plano 
de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município de 

Faxinal-PR, na forma do art 72, inciso I). 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1.º - Fica concedida Progressão Funcional Vertical, ao 

servidor abaixo relacionado, mediante conclusão de 
Curso Superior de Tecnologia em Gestão Hospitalar,  a 
partir do dia 01 de Julho de 2024, de acordo com 

Protocolo 1597/2024. 
 

Matrícula Nome Cargo Secretaria Classe Nível 

201215 FABIO 
CARLOS 

DA 
SILVA 

Técnico e 
Enfermagem de 

Urgência/Emergência 

Saúde B 04 

  

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia de sua 

publicação, tendo efeitos retroativos do dia 01/07/2024, 

revogada as  disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 

02 de Julho de 2024. 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

DECRETO N.º 11.921/2024 

SÚMULA: Dispõe sobre nomeação do Processo Seletivo 
Simplificado da Saúde, Edital 001/2023. 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município 

de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA:  

Art. 1.º - Fica nomeado  PEDRO HENRIQUE FARIAS JOSEFI, 
inscrito no RG  nº 13.080.426-8 SESP/PR e CPF nº 
092.840.089-13, no cargo de DENTISTA (CLT), no Quadro 

de Celetista, conforme Classificação do Processo Seletivo 
Simplificado da Saúde, Edital 001/2023, no dia 02 de Julho 
de 2024. 

  
   
Art.  2.º- Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário.  

             Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, 

Estado do Paraná, em 02 de 
     Julho de 2024. 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
 

DECRETO N.º 11.917/2024 

 
SUMULA: Dispõe sobre Progressão Funcional Vertical. 
 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em 
especial as contidas na Lei Municipal  1.715/2013 (Estatuto e Plano 

de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município de 
Faxinal-PR, na forma do art 72, inciso I). 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1.º - Fica concedida Progressão Funcional Vertical, ao 
servidor abaixo relacionado, mediante conclusão de 
Curso Superior de Tecnologia em Gestão Pública,  a 

partir do dia 01 de Julho de 2024, de acordo com 
Protocolo 1645/2024. 

 

Matrícula Nome Cargo Secretaria Classe Nível 

200932 KELLI 
FERNANDA 
DE SOUZA 

Assistente 
Administrativo 
Escolar 

Educação B 11 

  
 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia de sua 

publicação, tendo efeitos retroativos do dia 01/07/2024, 
revogada as  disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 
01 de Julho de 2024. 
 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

  DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS 
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DECRETO N° 11.916/2024 
 

SÚMULA: Nomeia servidor em provimento de Cargo em Comissão. 

 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 
DECRETA: 
 

Art. 1º. Nomear MARIA FERNANDA TRIZOTTI LOPES, inscrito no 
CPF: 123.406.809-56 e RG: 14.603.673-2 SSP/PR, no cargo 
comissionado de AGENTE DA BRIGADA MUNICIPAL, SÍMBOLO 

CC-03, no dia 01/07/2024. 
  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 

 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 01 de Julho de 2024. 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

 

                            DECRETO N° 11.915/2024 

 
SÚMULA: Exonera servidor em provimento de Cargo em Comissão. 
 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º. Exonerar a pedido FERNANDO DECARLE DE CAMPOS, 

inscrito no CPF: 296.995.028-60 e RG: 7.213.315-3 SSP/PR, no 
cargo comissionado de DIRETOR GERAL DE PLANEJAMENTO, 
SÍMBOLO CC-DG, no dia 01/07/2024. 

  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
 
 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 

Paraná, em 01 de Julho de 2024. 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

 

                           DECRETO N° 11.914/2024 

SÚMULA: Nomeia servidor em provimento de Cargo em Comissão. 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município 

de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Nomear LINKON LEALDINI, inscrito no CPF: 134.107.079-
48 e RG: 15.033.064-5 SSP/PR, no cargo comissionado de 

ASSESSOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, SÍMBOLO 
CC-01, no dia 01/07/2024. 
  

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

 
 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 01 de Julho de 2024. 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 
 

 
DECRETO N.º 11.913/2024 

 

 
SUMULA: Dispõe sobre Progressão Funcional Horizontal. 
 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em 
especial as contidas na Lei Municipal  l.715/2013 (Estatuto e Plano 

de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município de 
Faxinal-PR, na forma do art 72, inciso I; 
 

 
DECRETA: 
 

 
Art. 1.º - Fica concedido Progressão Horizontal por Antiguidade ao 
servidor abaixo, a partir do dia 01/07/2024. 

 

NOME CARGO CLASSE NÍVEL 

BAZILIO CARLOS 

BUDZILO 

AUXILIAR DE 

SERVIÇOS 
GERAIS 
MASCULINO 

A 17 

SUZIMAR FOLEIS AGENTE 
ADMINISTRATIVO 

C 17 

JOSINEI SANTOS 
RIBEIRO 

MOTORISTA C 08 

RODRIGO 

CAMARGO 
SANTANA 

BIOQUIMICO B 08 

  

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua data de 

publicação, com efeitos retroativos à 01/07/2024, 

revogada as  disposições em contrário. 
 
 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 
01 de Julho de 2024. 

 
 

 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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